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DECRETO 1890, de 17 de janeiro de 2025.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 69, 
§1, XIX, e de conformidade com o que faculta a o art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de 
dezembro de 2024.

DECRETA:
 Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 26.687.000,00 (Vinte e Seis Milhões, Seiscentos e Oitenta e Sete Mil 
Reais) na dotação constante do anexo I, deste Decreto.

 Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 

suplementar, na forma da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, prevista no 
Art. 43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo 
II, deste Decreto.

 Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MARIA MIRIS BARBOSA DE OLIVEIRA
Secretária de Planejamento e Orçamento Participativo
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PORTARIA 859/2025 - GP, de 15 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO MARIA DE OLIVEIRA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, EM EXRCÍCIO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 873/2025 - GP, de 15 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FABIANA LIMA CÂMARA para o cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA DE ESCOLA II DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIA 896/2025 - GP, de 15 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DENNYS WEVERTON FÉLIX DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 897/2025 - GP, de 15 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DEYVISSON RODRIGO GOMES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 907/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.
 

Nomeia membros para compor a Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, em seu art. 69, 
§1, XIX, e em observância ao art. 5 da Lei n 1669, de 19 de março de 2018,

R E S O LV E: 
Art. 1º. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de São 

Gonçalo do Amarante/RN – COMPDEC será composta dos seguintes membros:
Coordenador – Magnus Kebyo Souza Batista;
Secretária – Evilânia Maria Rodrigues Tinoco;
Setor Técnico – Márcio José Almeida Barbosa;
Setor Operativo – Maria do Socorro da Cruz Gomes;
Setor Operativo – Leandro Gomes de Carvalho;
Setor Operativo – Johny Clifson Simão;
Setor Operativo – Ivanaldo Ramos Alves;
Setor Operativo – Klayse Bezerra Dantas Resendes
Setor Operativo – Ivanaldo Fagner Maciel do Nascimento;
Setor Operativo – Glênio da Silva Cavalcanti. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS855
Prefeito Municipal

PORTARIA 908/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 819/2025 – GP, do dia 14 de 

janeiro de 2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 5, edição 010, de 14 de janeiro de 2025. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 909/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA BEATRIZ MARCELINO SOARES DA SILVA para 

o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 910/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.
 

Nomeia membros para compor a Comissão Municipal de 
Eventos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, em seu art. 69, 
§1, XIX, 

R E S O LV E: 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Municipal de Eventos de São 

Gonçalo do Amarante/RN, composta pelos seguintes membros:
Presidente – Ledson Honorato de França;
Membro – Magnus Kebyo Souza Batista;
Membro – Luciana da Silva Ferreira Bittencourt;
Membro – Leandro Gomes de Carvalho;
Membro – Carlos Antônio Avelino;
Membro – Arthur Pires de Queiroz.
Art. 2º - À Comissão compete:
a) Implementar o calendário anual de eventos;
b) Planejar, organizar, divulgar e executar ações e eventos públicos;
c) Providenciar a documentação necessária, visando o cumprimento de 

exigências legais;
d) Articular com as diversas divisões administrativas e organizações 

comunitárias, objetivando o desenvolvimento de ações conjuntas na realização de 
eventos; e

e) Desempenhar outras tarefas correlatas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS855
Prefeito Municipal

PORTARIA 911/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ROSELINA RODRIGUES DE SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 912/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear WENDELL FELIPE DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 913/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANGÉLICA BATISTA FERNANDES MESSIAS para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 914/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 915/2025 - GP, de 17 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SHIRLAYNE DANTAS PAULINO para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE APOIO PEDAGÓGICO E 
ADMINISTRATIVO DE POLO I DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA FOMENTO A AÇÕES CULTURAIS N° 002/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por intermédio da Fundação Cultural Dona Militana TORNA PÚBLICO O 
PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO - EM COMEMORAÇÃO AO CENTENÁRIO 
DONA MILITANA. OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS REMANESCENTES DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 
Os interessados em participar desta seleção deverão procurar a Fundação Municipal 
de Cultura Dona Militana em horário de expediente (segunda a sexta, das 08h às 16h) e 
através do e-mail (editaispnabsga@gmail.com) no período de 00:00 horas do dia 
17/01/2025 até às 23:59 horas do dia 30/01/2025., a fim de receber editais e 
formulários, esclarecer dúvidas, etc.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2025.
JOSÉ GLEYDSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor-Presidente da Fundação Cultural Dona Militana

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº02/2025/SECOM, de 17 de janeiro de 2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021;
Considerando as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 

2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 

Quadro Permanente desta Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos , para sob 
a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente:LEDSON HONORATO FRANÇA – Matrícula 83089, Integrante 
Requisitante: MARIZALDO MACENA DA ROCHA FILHO – Matrícula 775421, 
Integrante Requisitante: LUANA PRISCILLA CÂMARA TAVARES DE MORAIS – 
Matrícula 11907, Integrante Requisitante: JOÃO GUILHERME DOS SANTOS NETO – 
Matrícula 104655.

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as 
atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar 
a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo 
poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido 
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

 Art. 4º Cabe à Equipe de Planejamento da Contratação - EPC a execução 
das etapas da fase preparatória de todas as contratações do IBC envolvendo bens, 
serviços, obras e serviços de engenharia, realizadas por meio de licitação, incluindo os 
casos de inexigibilidade, dispensa de licitação ou licitação dispensada, formação de 
Ata de Registro de Preços, adesão à Ata de Registro de Preços, contratações com uso 
de verbas de organismos nacionais ou internacionais ou contratação de empresas 
públicas de TIC.

Parágrafo Único:  Os documentos da fase preparatória quando não 
dispensáveis são de responsabilidade da EPC: a) Documento de Formalização de 
Demanda - DFD; b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; c) Termo de Referência - TR; d) 
Projeto Básico - PB; e) Mapa de Riscos - MPR; e f) Instrumento de Medição de 
Resultados - IMR.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2025.

LEDSON HONORATO FRANÇA
SECRETÁRIO MUNCIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS

PORTARIA N.º 001/2025/SAAE/SGA, 07 de janeiro de 2025.*
                                                               

Designa agentes públicos para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como 
Agente de Contratação, Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme 
regido pela Lei nº 14.133/2021.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA),

CONSIDERANDO a vigência da Lei 14.133/2021 – Nova Lei de 
Licitações, bem como a necessidade de providências para sua implantação;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no 
artigo 8º, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras gerais estabelecidas pela Lei 14.133/2021, 
no âmbito deste SAAE;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada 
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro 
permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora abaixo para, sem prejuízo das atribuições 

laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuar como Agente de Contratação 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

Raiany Julliete da Silva – Agente de Contratação;
Art. 2º Designar como Pregoeiro e membros da equipe de apoio ao 

Agente de Contratação e Pregoeiro:
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior – Pregoeiro
Amanda Pereira do Nascimento – Apoio
Edjayl de Queiroz Otaviano – Apoio
Cristiano Nascimento Abreu – Apoio
Francisco das Chagas Teixeira de Araújo – Apoio
Lucione Moura Soares – Apoio e suplente de Agente de Contratação
Otamir Pereira do Nascimento – Apoio
Art. 3º Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e 

inexigibilidades de licitação, também será o agente de contratação responsável por 
conduzir e executar os respectivos processos em sua fase externa, com o auxílio da 
equipe de apoio.

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de janeiro de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

* Republicado por incorreção

EXECUTIVO/COMUNICAÇÃO SAAE
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